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COSEC – Auditoria às contas relativas à gestão dos riscos com garantia do Estado - 2012 

 

SÍNTESE DE RESULTADOS 

A auditoria realizada pela Inspeção-Geral de Finanças (IGF) à Companhia de Seguros de Crédito, SA (COSEC) 

insere-se no âmbito das atribuições de controlo financeiro previstas no n.º 2 do artigo 2º do DL n.º 96/2012, de 

23 de abril, em conjugação com o n.º 3 do Despacho Conjunto de 14/out/99, dos Senhores Secretários de Estado 

do Tesouro e das Finanças e Adjunto do Ministro da Economia, o qual incumbe a IGF de auditar anualmente os 

valores reportados pela COSEC como relacionados com a gestão dos riscos garantidos pelo Estado. O relatório 

da IGF foi objeto de contraditório formal com a COSEC. 

1. Principais conclusões 

A) Os montantes das receitas e das despesas apresentados, em 2012, pela COSEC, incluindo nestas as comissões 

decorrentes da gestão dos riscos com a garantia do Estado, encontram-se adequadamente apurados e relevados 

na sua contabilidade, bem como devidamente suportados em termos documentais. 

B) No período em análise, as operações relativas a este sistema geraram um saldo positivo para o Estado em m€ 

5.170,8, o que representa um decréscimo de 88,8% face ao ano de 2011, que se situou em m€ 46.323,1. 

C) Os custos imputáveis a este sistema, apurados pela COSEC, ascenderam em 2012 a m€ 906,8 enquanto as 

comissões de gestão (fixas e variáveis) totalizaram o montante de m€ 2.281,1, conduzindo a uma margem de 

151,5% sobre os custos que a COSEC tem com os serviços que presta ao Estado. 

D) Não obstante o regime jurídico ter sido alterado pelo DL n.º 31/2007, de 14 de fevereiro, prevendo, ao invés 

do anterior monopólio legal, que o Estado celebre contratos com uma ou várias seguradoras nas quais se poderá 

incluir, ou não, a COSEC, até à data ainda não foi acionado qualquer procedimento pela DGTF neste sentido, pelo 

que continua apenas a COSEC a exercer esta função. 

2. Principais recomendações à/s entidade/s auditada/s 

Sem recomendações. 

 

(Relatório n.º 1075/2014, homologado, por S. Ex.ª Secretário de Estado das Finanças, em 2014-07-29).

 


